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GOVERNO MUNICI
Vivendo um nov() tempo, construindo uma .rc,

ADM. 20't7 / 2O2O

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORJA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PAI.
história

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O]4/2020

SECRETARIA

\-- Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo de dispensa de licitação para a contratação de empresa especializada em consultoria
para acompanhamento da tramitação de projetos, convênios e demais assuntos do interesse do
Município em Brasília-DF. solicitan.ros a Vossa Senhoria. atra\'és do Departamento de Contabilidacle.
informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ôes)
orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 10 de fevereiro de 2020.
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Santo Antônio c{o fe#e

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova históüa

ADt^.2017 / 2020
POR'rÁRLA No. 537/201 7.
DE: 14 DE NOLEMBRO DE 2017.

iVtrGUEL JOSE BRI]NETTA,
Prefeito Municipal de S anto Antônio.do
Leste, Estado de N4ato Grosso, no uso e
gozo as atribuigões que. lhe são
conferidas por Lei, especificamente o
artigo 37 da Constituição Federal e,

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
20t7.

Mrinicipal de Administraç
execução desta portaria.

na dat4 de sua fubiicação.

em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
4 DE NOVEMBRO DE

o serwidor
go de GERENTE DE

ar a Secretaria
cias necessárias pára a

go 39 - Esta Portaria enh'a em vigor

Aúigo ,l' - Revogam-se as disposições

sltlvos da Lei
14, del7 de

EB

EM:

J
MUNICIPAI

) 0fi

14 de novemblo de

t),r: À , No 1í.7 _ Iardim santa fnâç - Fone: í66) 3488-1080 - CEp: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT



P.M.Sá.1

âi3-se na data supra

CCRTARIA N" 0314T2017 DE 2'I DÊ NOVEMERO DE 2017.

SÚMULA: .DISPoE SoBRE A I{OMÉÂçÃO DO SERVIDOR DAI{IEL
REUS SCHÍ{E|DER PARA FTSCAL|ZAçÃO OO CONTRATO '05a/
2017 E OÁ OUTRAS PROVIOÉNCIAS".

O PÍefêito Municipal de SaÍúa Rite do Tíiveláo, EsEdo dê Meto GÍo6so.

nc uso de sues âlÍibuiÉe6 lêgâis, resolvê:

RESOLVE:

Art- ío- Nomeer o seívidoÍ Denlel Reus SEeider, CPF sob n'012.314.
591-40, como FÍscal clo Contrato nc 05820'17. cújo objelo é: aquisiÉo de

soÍtlvãre de eÍquivo para licênciamenlo. geíerrciamento e visualizaÉo dê

imagerls vie rede local parâ Gá usúÍios simultârEos e aqúisiÉo de filrne

Dryview para uso de impressorá, para uso do aparclho de râio x. visando
.atênder â necessidade da secíetâria municipal de §aúde.

Art 2o. Eía poriaria entra em vigor na datâ dê sua publicâÉo.

an. 30. Revogôm-6e demais disposiçôos êm corüáío.

PREFEITURA MUI{ICIPAL OE SANTA RITÂ DO TRIVELATO. ESTADO
JE MÂTO GROSSO, ÉM 21 DE NOVEMBRO DE 2Oí7.

ÉGON HOEPERS

?R=-EIÍO MUNICIPAL

:CRTARIA N" 0315Í20í7 DE 21 DE NOVEMBRO DE z),I7

sú;vluLAi "NoMEra MÉMBRos Do co sELHo ErE autEÀrrÂÇÃo
ESCOLAR. PARA O OUÂDRIÉTT|o 2017 Á 2O2O E DÁ OUÍFÂS PROVI.
DÉNCIAS".

O SÉNHOR EGON HOEPERS, PREFEITO i,IUIICIPAL DE SA,IITA RITA
DO TRIVELÁTO, ESTADO OE MÂTO GROSSO, iIO USO OE SUAS
arRtBUrçóEs ouE LllE sÂo coirFERrDAs PoR LEl, E

- Coísiderândo que â pr€se ê eleiÉo regêÍ-6ê-á. em todas as suâs fases,
pêlas nomas constantes .ra Lei Municrpal n.o 237/2@7 de 06 de Ínarço dê
2007 -

RESOLVE:
Art. íô, Nonrearos seguintes meíbíos q[E Íarão a composiÉo do Con-
§elho dê Al irÍÉntaçáo Escolar:

-epíesenlantê do Poder Execulivo:

Íitular: Ana CÍistaane de Souza Gâllo - CPF: 7{)3.643.201-@

\- Supiente: Edina Salele veronez€ - CPF: 047.1€j3..2&07

Representantê do SegmeÍto cbs PÍof4sorês:

Titulâí: Anic€lá de Arrude -CPF: 3e.366.75144

Süpiefltê: Vânde.leie Coelrb Cosb- CPF: 7m.285.6-lí53

r':rlar: Angela Mariã Soa.es - CPF: 926.197.970{4

Suglente: Cêlma Regiía Mênd6 doê SaíÉos-CPÉ 024.431.539-33

Repíesentantedo Segmêílo dos Pals de Aluros:

ÍrüJlâÍ: Andíee Elizabete Pêrearà - CPF: 819.974.301-10

Suplêflte: Ana Paula Cargin Velanni- CPF: Oí9.Sí,O.181-66

Íitular: Janaina Vêlasques Dichofi -CPF: 828.274191-§

suplente: Rosê Hâupt seibel- cPF: 014.980.501-23

Rêpresentante do Segmento da Sociedade Civil:

ÍitulaÊ honir Aperecidâ dos Santc - CPF: 94.387.411-O4

Suplente Alessandrd da Silva Côrdo6o Fr-ares- CPF| O21 .a96.7ai e

dêíomonicipal org/núemm . u/r /r/v_emm org.br i€6 Assinãdo Digitâtrnênrê

22 de Novêmbro de 2O17 . Jofial Oiciel ElêEnico doa Municípios do Êstado de Mato Gíosso . ANO Xll I N' 2 85S

Titulan Llrciâne Mana Seibel Câpocci - CPF: m.975,s1-9
Supleote: ElÊene Jôse Cardoso Baíros - CPF: m1 659.4:11-40

Aí. 2o - A paese,rte portaria edtrê em vigor rE deb de sua publicaÉo.

An. 3'- Revogam-se as demais disposiÉ* em contério.

daBtNETE Do pREFEtÍo MUNtctpÂL oE sANTA Rlra Do rRtvELA-
ÍO, ESTÂDO DE MÂÍO GROSSO. EM 21 OE NOVEMBRO OE 2017.

EGON HOEPERS

PrêGito Muôicipal

RêClstrê-sê. Publiquê-sê ê

Afxê-6ê na datâ suprâ

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SÂNTO ANTONIO DE LEVERGER

Âvrso DE ucrr4ÇÃo pRocÊsso aDMtNtsTRATlvo oBí/20i7
PREGAO PRESENCIAL N.õ 026/2017 _ SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO 081'20'I7

PREGÀO PRESÊI{CIAL Í{.O 026Í20í7 - SRP

A Preíeiàrrâ MunÉipel de Santo Antônro do Lêverger - MT. atÍâvés da srJa

Prrgoêirê Oicial, tornâ públrc-o aos interessâdos, qúe ferá tictEÉo nã rnc-
dalidade Pregào Presencial§RP. objetivando o RêgistÍo de pÍeço pãrâ
fuhrra e êvênhlal contÍ-àtãç/ão dê eftprêse especializâde para manu-
tênçáo prêvêntivâ e corÍetiva incluindo pêçes originais e/ou genuinas
e m& de úrê êspecializada em aparelhos odonlológicos e hosgitala-
l§5 da Sêcr€{aÍi,â Monicipal de Sâúdô do Município dê Sânto Ântônio
dê LdêrgêÍ +.tÍ, clníoÍme as especificáções contides no Terrno de
RetêÉncia desteedltale em seus ânêxos.

^ 
sessáo seá ,êari.ada às Oal*nrnrn do ath U de de.êmlr,.o de 2017,

ne sere de Licilaç& da PrEfeiEtre fllunicipdl.

O íebrido Edihl eÍEonEa-se disponivel na íntegra no Selor de UcitaÉês
06 irÍeíessados podeíão retirâa gialuitaríente no site da preÍeitura ínunici-

Fl, através do êndeíeço \ww.levêryêr.mt.gov.br, ou solicitar ao Setor de
LicitaÉes pelo e-ínail rbíácao@lavetgeLmLgoibr-

Sânto Antônio do LeveÍger - fúT, 2'Í de novembío de 20Í 7.

Lili:enê Baliste dê Rezênte

PÍegoeira

PoÍlaria oO€UGP/2O17

PREFEITURÁ MUNlcrpaL DE saNÍo aHTôNto oo LESTE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SAI{TO ANTONIO DO LESTÊ
PORTARTA t{.. 517/20 í 7.

mGUEL JOSÉ BRUIETTÂ Píereito Munlcipat de Sarto AntÕnio ,lc Les,
b, Eslado de Mâto Groaso, no Llso e gozo as alribuiçóes que lhe sáo con-
bridas por Lel, especificamerie o âÍligo 37 de ConstituiÉo Federat ê,

Considêràndo 03 dispositivos da Lei Municipal no 67012017 de 14 de Do-

vêmbE de 2O17.

RESOLVE:

Anigo l' - NOMEÂR o servidoÍ público efetivo. Sf. Ronatdo Mâítns de
Amodm, parê o caÍgo de GERE TE OE CIOÂOE desta PreÍeituE. conÍoÊ
ÍÍE Lei Municipãl no 67012017 de 14 de novenüro de 20 t7

Artigo 20 - DeteÍminar a SecÍêtaÍia Munacipal dê Administra€o ê ptá-

nejamênto quê tomê as provdéncaas necessáÍiâs para a exêcuçáo
dêsta portaÍia.

Aatigo 30 - Esta Poítâíia entra em vbor na data dê suã publicáç5o.



Altlgo 40 - Rê9ogam-se as dispo3ições eÍn contÍário.

GASINETE OO PREFEIÍO.

EM: 14oE NovEMBRo oE 2.017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICÍPAL

PREFEITURÂ MUNICIPAL DÉ SAJ.ITO ÂNTONIO DO LESTE
TERMO ADITIVO 026/2017

TERMO AOIIIVO DE CONTRATO DE NO. (X}7T2O17

Pelo presentê instrumento aditivo contràfual regido pêla Lei Fedêral
n..8.665 dê 21 de Junho dê 1,993, ê âMêdlda PÍovitóÍia nÊ. {r4 dê 27
de Fêve.elÍo de '1.994 rêsofuêrn ênfue si, nâ méhot íoítna de diíeito,
coÍno Paúês:

CoNTRÂTANTET PREFEITUR^ MUNICIPAL DE SÂilTo Al{ToNlO OO

LESTE, Estâdo de Mato Grossc Pessoa JuÍidica dê Oreio Publico Muni-

.ipal, com sêde adminlshâtÍva à Ruã A, n' 367 - Jaídim Santa lnas, nes-
h cidade. devidarÍÉde lnscíita no CNPJ sob o n' o4.217.362/t&1-9o,
íepíêsentad'a nêÉ{e elo pelo afual Prêfeito MuntrciÍEl Sr. MIGUEL JOSE

_pRUNETTA, poítadoídã Cédula de idenlidade R.G. n. 1.427.5f, SSP/PR
í bPFsob o n'326.84.36s.53 e:

\ CONTRÁTADO:LETICIA ROORIGUES ELOY OlÂS, poítado. (e) da ci-
v dule de identidadê RG sob no. 29215$-1 SESP/MT ê inscrito nô CPFIMF

sob o nô 041.091.17'1-27 ê residede e Rua H, S/N, Baino: Sar a lnês, nes-

tâ cidade de Seíío Antonlo do Leslê - MÍ, Íesolvem celebrár o pÉseÍrte

Termo Aditúo âo CrrÍrato n'. 097f2O'17 sujêibndo-se às noímas lnbíÍâs
da Co_rtratântê, naqur'lo qu€ coubêr indepêíldeíiÉ de t_aÍLscÍiÉo, median-

le as Cláus{rlas e condiçóês a seguk €6tabeleciàs:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

Csnsaltul obr.to do pÍêsêrúe Termo Âditvo a supÍeíÍEntâÉo dê prâzo dê
ccntralo de N.os7r2oí7, oíigind à cúusulÁ PRIME!R^ ante áos rno-

tiros de Íorsa mabí, alheio ã vonbde das paíter. clílfoaÍrÉ sêgue:

CLÁUSULA SEGUNDA - ÂLTERAçÃO

Fk5 acíêsceriado â cúusUL,A PRIMÊ|RÂ do contráto de NÊ 097Í2017.
o prêzo de 01 (um) mes e 13 (tÍeze) dhs, VENCENDO EM 221212017.

cLÁUsULA TERCÉIRÂ . JUSTIFICATMA É FUNOÁA,IENTo LÊGAL

A necessidade de implemeotaÉo destê Te.rm Âditivo ao Coatralo origl-
nal, jl,6t fca-s€ pela nêcessidade da conlinuldade da presbção de servi-

,-{€s pôr parle do seNidor b€m coíÍb pêla necêssldade que e mesma de-' impenhê st.as funções por um penbdo maiorque estabelecidos no con-
.irato oaiglnal, observando o limite esÍabdecido na Lei Municipel rf 13í

\ 2005. E6le aditivo enconlrâ sêu tulcro l:gel basêádo rb Aít.65 dâ Lei 8.!'o6e. oe z't oe .lrrnho oe t.993.

cúUsULÂ oUARTA - oÂ VIGÉNC,A

O píeserie Teírio Aditivo entÊEi em vigor na data de sua asslnatura, vi-
§endo concômitanleíneole ao Corfato origináíío,

E, por assim estaíêm justos ê contratados CONTRÂTA]',TE E CON-
TRAÍAOo, lnutuãmentê assinam o presênte Teímo Aditivo, por s, e
seus suc?ssores, êm 02 (duas) vias dê igtrelÍome ê têor, ,ubricados
para tocios os Íins de direito, em pÍesençâ de 02 (duas) teslemunhes.

santc Antônio do Llstê - MT, 09 de Novembío de 20í7.

í{iGUEL JOSE BRUNÉTTA

Paêfêito Municipel

LETICIA RODRIGUES ÊLOY OIAS

Contratado (a)

iESTEMUNHAS

obriorÍxhlcipal.oíg/nilamm . \w./w.êrnín.org.br 147 Àesinado Disit€loienle

P.M.S.A.L

22 de Novembíô de 20'17 . Jomal Oácial EÉfônico dgs Municípios do Esfádo de Mãtô Grosso . ÂNO Xll I N' 2.439 nul

RG:

Nome_

RG:

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTOIüIO OO LESTE
TERMO AOIÍtVO O27r2017

TERMO ADITIVO OE CONTRÁTO DE N'. 07712017

Pelo presênÍe íns(rumento aditlvo contrafual íegido pêla Lêi Fedêral
n'.8.666 dê 21 de Junho dê 1393, ê a lrêdlla Píovisóíia n1 4i]4 de 27
dê FêveÍeiro de 1.994 resôlvem enlle sl, na mêlhor forÍha de direito,

CONTR TANTE: PREFETTURA MUNlclpeL Oe SeNto a..rtotJtO OO
LESTE, Estado dê frato GÍosso Pessoe Jqidica de Direito Publl.c Muni-
cipâ|, com s€de edmlnistrêliva à Rua A, n' 367 - Jardim Santa lrÉs, nes-
lã Cklãd€, dêüdamenle lnscriüa no CNPJ sob o 

^" 
O4.217.§21cfo1-91,

ÉpreseFbda neste ato pêlo ah.rel Prefeilo Municipêl Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTÀ porfadordá Cédub dê ideíúidade R.c. no Í.427.ÍZ SSP,/PR

e CPF sôb o n" 326.C8t.369.53 e;

CONTRATADO: ELIETÉ APARECIOA cOMES SOARES, poÍtador(a) da
câula de identidade RG sôb n'.1497í334 SSP/MÍ, e inscíito no CPF/MF
sôb o lf 971.822.141-72 é residente a Rua A, N"09, Bái.ro: Clarindo Ao-
lonlo Roques, na cidade ie Novo São Joaquim - MT. Íesôlvem c€iebrar o
preserie Te,Íno Aditivo a.) Coít-âto n'. 07712017 suJertando-se às ;oímas
iÍúeírras da CoÍ r"hr{e, naquilo que .oober lndêp€ndente de trarEcriÉo,
rÍÉdbrie as Clá.§rhs ê condições a seguií estabelecidas:

cLÁúsurÁ PRJÍGIRÂ - Do oBJETo )

Cond'hi objêto do pÍEseote Te.Íio AdÍtivo a suplemêotaÉo de pràzo de
Cor{râto de N. 0212017, origtnelà CúUSULA pRlMElRÀ ente aos mo-
livc de ftrrçá nElrí, alhêlo à voílade des perles, conÍonne *gue:
cúusurÁ sÉcuNoa - ALTERAçÃo

Frca acrescentado à CúUSULA PRjME|RA do corfúato de Nô o7il2017,
o prâzo de 01 (um) mês e 16 (dezês-sêís) dÍâs, VENCENDO EM "r)1,t12

m17 j

CLAUSULA TERCEIRÁ JdUSTIFICATIVA É FUNDAMENTO LEGÁ.L

A necsssidade de implementaÉo deste TêrÍno Aditfuo ao Contrâti.ôrigl-
rêÍ, ilríifca-se peb necê3sldade da côntinuldade da presaÉo dê seívi-

ços por parte do s,ervidor bem como pela neaÉssidade que a rnesmà dê-
sempenhe $as fuoÉes por um pêriodo malor que estrabelecidos nô coar-
trato oíiginã|, cbcervando o lioile €5labelê{ido rta Lei Múnicjpal n 13í
2@5. €3te aditivo êÍrconÍl-i seu fulcío legal basêado no Art.65 da'Lei 8.
666, cle 2'l dê Junno de 1.993. :

CúUSULÂ aUÂRTA.oA uGÉNCIA

O prêsentê TêíÍno Aditivo entará em vigor na data de sua assirrdfurâ,.v1-
gêndo c.ncômibotêíÍleâle ao Conhalo orillnário-

E, por assim êstaíem juiitos e contr.ldos CONTRATANTE E CON-
TRATAf,IO, mutuamentê asslnam o prcsênle Têíino Aditfuo, póÍ si e
s€ s sucessoíes, êm 02 (duas) vÍas de lgrral íoÍma e teor, rubricedos
para todos os fins de dlÍêito, êm presênçá de 02 (duas) testemuohas.

Santo Antônio do Leste - líT, 14 dê Nôve.nbro dê 2017.

MIGUEL JOSE ARUNÊTTA

EUETE AP^REC|DA GOMES SOARES -,
ContÍatado (a)

TÉSTEMUNHAS
Nomê:

o
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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 024/2020

DA: SECRETARIÁ DE FINANÇAS
AO: GERENTE DE CIDADE

PREZADO SECRETARIO

Obietivando atender à solicitação do Gerente de Cidade. onde nos solicita disponibilidade
financeira para a contratâção de empresa especializada em consultoria para acompanhamento da
tramitação de projetos, convênios e demais assuntos do interesse do Município em Brasilia-DF.
conionne solicitação e termo de referência em allexo. informo que existe rubrica orçanrentaria e
encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de fevereiro de 2020

Daiid Paulo Ccrair Ca Silva

SecJe íto É

DAVID
SECRETÁR IO MUNÍCIPAL DE ECONOMIA Ê FINANÇAS

RREIA DA SILVA

PORTÀRIA N".40020t9 DE 03/0920 r 7

1
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PORTARIA \".400/2019.
DE: 02 DE SETEMBRO DE 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso

de suas atribuições legais.

(

7.

Santo Antônio do I-:ê
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construindo uma nova históriJ

ADM.20l7 /2020

CORREIA DA SI
FINANÇAS desta
dezembro 2001 e s

Administração e P
portaria.

/-
LV , para

EM:0 RO E20

FE MUNICIPAL

ORI}I
E

: pre a@ doleste.mt.gov brntonlo

E ECONOMIA E

53/2001 de 28 de

a Municipal de
a execução desta

rlgor na data de sua

posiçôes em contrário

blicada por afixação em

IA

publicaçào

RE rr

Registrada na secretaria de stração e Pl
local de costume, conforme na legislação

\AT,

e

o Anexo II da

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês - bne: (66) 3488- lO8O - CEp: 78.62g-@0 _ Santo Antônio do !.esterMT
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FL'Í{.Jii_

CNPJ: 10 2€o 05510001-9.{

DÊ 02 DE SETEMBRO OE 20T!

MIGUEL JOSE ARUIEÍÍÀ Preíeito Mun.'Pal de Sânlo A.loôlo d. iêr-
te €stádo dê l,tãio ,:j.Dss. r:s uso de §uas ãlnlr!çóes leoa,§

RESOLVE,

Anqo i' . r.Õr.riir. c Sí OAVIO PAULO CORREIÂ OASILVA. p.r..p.-
ponoe! pe'ê.a'gô r., SECR€-iARlO DE ECoNOMIÂ E F:NANçÂS a.rtâ
o.eíe,x,r3 côir..r,ê o r.êrc i, co ic. lúuírclpâ..r LÉ}llO] dê28d.dê.
:êmbrc 2-lal c suas âlrcÍ?cóâ§

Aítigo 2' - oclc'm,nôi a Scc.clarÉ Mu^,.rpôr oe ÂdmidttraÉo a Pl.neP
nranto qúê lc,^Ê a§ píovríenc,Ê§ iec€3sêrÉ§ paÍa e êrecuçáo dalb po,

ÀÍtÍto 3, . ÊÉra rroÍtâria enlra êm vqoí õe d.l. de 3ua Êôücaeo

Âíigo 4' - aevogâm rc rs dt§po6iÉê3 om êonlrárÍô

REGISTRA§E

PIJBLICA,SF

CUI,PRÂ§€

CASIXETE OO PREFEITO

EM: 02 DE SÊÍEMARo oE 2019

iiIGI,EL JOSE BRUT{ÊÍTA PREFÊITO iT,IIICIPAL

Rê9l5t.3d3 na !!'.rc!ariã ae ÂJrndst.aào o PlancFmen!ô ê PulrtEâóâ

i.ai âÍraçJc c.. 1.:ôi dü ccsiL..r':a :crÍoÍnê na lalglsbçáo em vrgoí

RÔI,IALDÔ I'ARTINS DE ÂMORIIá

GEREIíT€ DÊ CIÕÂDE

PÂEÉEITURÂ'RESURSOS HUMA OS
PORTARTA Í...119t2013

oE: 02 OE SÉTEMARO 0€ 2013.
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Prêfeitura Municipal de Santo AÍúonio do Lêste
Rua PÍimavera, 959 - Jardim Bêm M\rer

o421736ZOOOt-90 Exercicio

Emissão

NN
1Uü2Ínn Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :61
Órgão :02 PODER EXECLffiVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO
Dotação : 04.122.5004. 20 1 2. 0000 3. 3.90. 3 5.00

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

Fonte de Recursos : O.1.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 52.230,00

a or
Izai4

CRC. 0076221Ws

Atenciosamente,

Coo

cPF:378.266.461-20

,ffi

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02412020

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO. SR. MIGAEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o DepaÍamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contrataçâo de empresa especializada
em consultoria para acompanhamento da tramitação de projetos, convênios e demais assuntos do
interesse do Município em Brasilia-DF, conforme lermo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 10 de fevereiro de 2020.

B GOVERNO MUNICIPAL

a

----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Page 1

Solicitaçeo de Materiais / §erviços

RequÉiçâo R6ponÊávêl

OO32E/20 RONALDO MARTINS DE AMORIM
DeBcrigáo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

10t0212020

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANEJ.
2 GABINETE DA SECRSTARIA DE AOM E PLANEJ.

Observação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA E ASSESSORIA , PARA ACOMPANHAMENTO DA TRAMIÍAÇÂO DE PROJETOS, CONVÊNIOS E OEMAIS ASSUNTOS DE
INTERESSE DO MUNICIPIO EM BRASILIA - DF

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto Unidade Otde Qtdê Rec. C. Cuslo
Obsêrv.ção

í 001.032.06t 3.íí248-2 CONTTRATAÇÁO D E EMPRESA HABILITADA PARA A PREST
NTO DA TRAIVIITA DE PROJETOS

-------------/r.
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1. DO OBJETO:

1.1. Contratação de empresa especializada em consultoria, para acompanhamento da
tramitação de projetos, convênios e demais assuntos de interesse do município em Brasilia

- DF.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1. A necessidade da contratação surge em decorrência de projetos e convênios que
objetiva captação de recursos para o Município de Santo AntÔnio do Leste, que tramitam
em Brasília - DF, visto que o Excelentissimo Sr. Prefeito Miguel Jose Brunetta,
desempenha ativamente em uso de suas akibuiçÕes legais o papel do gestor busca da
melhor maneira possível e o mais ágil o aporte financeiro para a cidade.

2.2 No entanto, para haja uma participação que assista de pronto todo o tramite desses
processos há um custo muito elevado, visto que exige uma grande mobilização de tempo
e recurso para o deslocamento do prefeito até Brasília, tornando em muitas vezes inviável
esse deslocamento, devido inúmeras oukas obrigações e compromissos.

2.3 Sendo assim, a administração opta por contratação de empresa especializada para
realizar acompanhamento, consultoria e assessoria destas tramitações, por entender após
análise de custos que desta forma será menos oneroso, bem como mais ágil para a
realização destes serviços, necessitando da presença do prefeito apenas para os tramites
finais de todos esses processos.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

lTr -

1

TOTAL

RS

4 - REGULARIDADE FISCAL:

4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ;
4.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do(s) sócio(s) representante
legal (ais) da empresa;
4.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver
relativo ao domicílio com sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel
com o objeto contratual;

COD. TCE UN. TCE sERVrÇO / DESCRTÇÀO QTD VALOR UN.

341248-2 1092
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA HABILITADA PARA A
PRESTAÇAO DE SERV|ÇOS ESPECTATZADOS NO
ACOMPANHAMENTo DA TRAMITAÇÁo DE
PRoJEToS, CoNVÊNIoS E DEMAIS ASSUNToS DE
INTERESSE Do MUNICíPIo JUNTo Á CÂMARA DoS
DEPUTADOS, SENADO E MINISTERIOS EM
BRAS|SLTA-DF, ABJET|VANDo A cAptrAÇÃo DE
RECURSoS coM vrsrAs A PRoMoÇÂo DE
MELHORIA NA INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
PRESTADOS PELA PREFEITURA DE SANTO
ANToNro Do LESTE, PARA A populAÇÃo coM o
OBJETIVO DE PROMOVER O DESENVOLVIMENTO
EcoNôMrco E socrAL

11 R$

P.M.S.A.L

TERMO DE REFERÊruCIE
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4.4 - Certidão de Quitação de Tributos Federais, administrados pela Secretaria da Receita
Federal, da sede da licitante;
4.5 - Certidão de quitação com a Fazenda Estadual, da sede da licitante ou de sua filial e
Dívida Ativa junto a Procuradoria Geral do Estado;
4.6 - Certidão de quitação com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
4.7 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, junto ao INSS da sede da licitante;
4.8 - Certificado atualizado de regularidade de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, da sede da licitante;
4.9 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

5. CONDIçÕES GERAIS DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS E FISCALIZAÇÃO

5.1. Os serviços serão prestados na forma estabelecida neste TR, em contrato próprio, e
com total obediência aos regramentos das Normas Técnicas e ao que dispôe o Estatuto da
Advocacia - Lei 8.906 de 4 de julho de 1994.

5.2. A fiscalização será exercida pela fiscal de contratos Corina Alves Carrijo, nomeada pela
portaria 39112019 de 23 de agosto de 2019, publicado no jornal oficial eletrônico dos
municípios do Estado de Mato Grosso - ano XIV no 3.298.

6. CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO:

6.1 - 12 (Doze) parcelas, mediante a apresentação da Nota Fiscal e documentação de
regularidade fiscal necessária e estabelecida em lei, conforme cronograma financeiro;

6.2 - Os pagamentos serão efetuados em 12 parcelas até o quinto dia útil do mês
subsequente ao da realização do serviço, por meio de ordem bancária a ser depositada em
conta corrente, no valor correspondente, após a entÍega total/parcial do objeto e
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato/objeto,
devendo, ainda, estar acompanhada dos documentos de regularidade exigidos legalmente,
obedecendo aos prazos estabelecidos em lei e decretos vigentes.

6.3 - O pagamento pela realização dos serviços será realizado mensalmente e efetuado de
acordo com a execução dos serviços e mediante apresentação das notas fiscais de
prestaçáo de serviços, a qual deverá ser atestada pelo setor responsável, antes do
pagamento.

6.4 - O valor de cada parcela mensal será igual ao resultado obtido pela divisão do valor
anual contratado pelo número de meses do período contratado.

6.5 - Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências legais quanto à
emissão de comprovação fiscal e estar em dia com as obrigações fiscais, emitindo todas
as certidôes negativas, relativas a debitos em todas as esferas.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRA:

7.1 - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

t

Santo Antônio clo*Sle-
G O V E R N O M U N I C*í-TR
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Dotação: RU

Unidade 03 Secretaria Mun. de Administração e Planejamento
Funcional programática Manutenção das Atividades da Secretaria
F icha ot
Despesa/Íonte 3.3.90.35 Serviços de Consultoria

B. Do REEeutt-igto ecor.tôMtco-FtNANCEtRo:

8.1 - O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por acordo das
partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando área
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei no. 8.666/1993.

s. DAS OBRTGAÇÕES:

9.1 - A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1.1 - Proporcionar todas as condiçÕes para que a CONTRATADA possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

9.1.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais ê os termos de sua proposta;

9.1.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

9.1.4 - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.5 - Pagará à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

9.1.6 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.í.7 - Não permitir que os empregados da CONTRATADA executem tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

4.122.5004.2012
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9.2.1 - Executar os serviços conforme especificaçÕes do Termo de Referência e de sua
proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

9.2.3 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município de Santo Antônio de Leste ou a
terceiros;

9.2.4 - UÍilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.5 - Responsabilizar-se por todas as obrigaçôes trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração;

9.2.6 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientaçÕes da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o caso;

9.2.7 - Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
prestaçâo dos serviços;

9.2.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.9 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

10. DURAÇÃO DO CONTRATO:

10.1 - O contrato de prestação de serviços, objeto deste processo, terá o prazo de vigência
de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado,
nos moldes do artigo 57, ll, da Lei Federal 8.666/93.

10.2 - O contrato poderá ser prorrogado se ambas as partes estiverem em comum acordo,
bem como, poderá ser feito o destrato sem haja a necessidade ou prejuízo para ambos,
antes do perÍodo previsto.

9.2 - A Contratada obriga-se a:

9.2.2 - Realizar às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo
de ReÍerência, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;

9.2.10 - Orientar seus empregados quanto às normas e procedimentos a serem adotados
durante o exercício de suas funções.
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r r. orseosrçoES GERATS:

11.1 - Para respaldo legal e consonância com as normas vigentes, deixa-se claro que para
ciência dos interessados que, em tudo que este termo de referência for omisso, basear-se-
á em edital e nas Leis 8.666/93, 12312006 e se for o caso ainda na 10.52012002.

Santo Antônio do Leste, MT - í 0 reiro de 2020.
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